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Gabinete do Vereador Ailson Belarmindo Barreto

Indicação nº         /2021

O vereador que a esta subscreve nos termos elencados no Regimento Interno desta
Casa Legislatvaa INDICA a Excelentssima Prefeita Municipal de Quissamã/RJa a Srª
Maria de Fátma Pachecoa que junto a Secretaria competentea estude a possibilidade
de realizar campanhas educatvas sobre os riscos da automedicaçãoa envolvendo as
escolasa a Secretaria Municipal de Comunicação e a Secretaria Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA:
A automedicação é uma prátca comum na população brasileira e traz como conse-
quênciaa prejuízos fnanceiros e de saúde para a mesma.

A falta de conhecimento da população e a facilidade de aquisição de determinados
medicamentosa levam as pessoas a crerem que essa é a solução mais rápida e ef -
caz para seu problema.

A utlização indevida me medicamentos pode prejudicar seriamente seus consumi-
dores. No caso das crianças pode afetar negatvamente seu desenvolvimento. Em
gestantes que se automedicam o feto pode ser seriamente prejudicado e os idosos
podem ter um agravo no seu funcionamento orgânico que já é mais vulnerável
nessa fase da vida.

Sendo assima faz-se necessário realizar campanhas educatvas para conscientzar a
população sobre os riscos da automedicação.

Quissamãa 12 de agosto de 2021.

Ailson Belarmindo Barreto
Vereador Autor
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